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Às dez horas do dia vente e quatro de setembro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do 

Instituto Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de 

Janeiro, sob a presidência da Drª. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na 

forma instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros 

acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e 

deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos 

Processos de Licenciamento: 1. E-07/500.915/11 - Flexprin Indústria Comércio e Serviços 

Marítimos Ltda. - Fabricação de embarcações, Magé – Requerimento de Licença de Operação – 

Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. 2. E-07/203.965/04 - Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRAS - Averbar Licença de 

Instalação para prorrogação de Licença de Instalação – Averbação aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 3. E-07/511.701/11 - 

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. – NUCLEP - Averbar Licença de Instalação, para 

prorrogação de Licença de Instalação – Averbação aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/201.046/05 - Brastempera 
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Beneficiamento de Metais Ltda. - Prestação de serviços de tratamentos térmicos em peças de aço 

e metais – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 5. E-07/500.280/09 - Cervejaria 

Petrópolis S/A - Averbar Licença de Operação para operação de estação de tratamento e 

ampliação de capacidade produtiva – O Representante da Diretora de Licenciamento Ambiental 

solicitou a retificação do número do processo para E-07/201.875/1994. A averbação foi aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, condicionada 

à verificação dos valores de captação de água e lançamento de efluentes. 6. E-07/203.713/05 - 

Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro – CEG - Para implantação de ramal de 

distribuição de gás natural, Barra da Tijuca – Requerimento de Licença de Instalação – Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. 

E-07/512.433/11 - Cargo Trend Logística Ltda. - Para transporte rodoviário de produtos 

perigosos da classe de Risco 6, PR – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 8. E-

07/503.031/09 - Transportes Carvalho Ltda. - Para transporte rodoviário de produtos perigosos 

da classe de Risco 3, RJ – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 9. E-07/202.558/03 - 

Haztec Tecnologia e Planejamento Ambiental S/A - Averbar Licença de Operação LO IN 

000720, para excluir condição de validade n° 9 e modificar duas outras condicionantes – 

Averbação aprovada, conforme considerações do Representante da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. 10. E-07/510.852/10 - Companhia Siderúrgica Nacional – Processo retirado de pauta 

a pedido do Representante da Diretora de Licenciamento Ambiental. 11. E-07/204.379/06 - 

Mineração Ilha das Garças Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido do Representante da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 12. E-07/201.445/04 - Irmãos Oliveira Areal Ltda. – ME 
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– Processo retirado de pauta a pedido do Representante da Diretora de Licenciamento Ambiental. 

13. E-07/203.926/04 - Areal Família Unida Ltda. - Extração de areia em cava – Requerimento de 

Renovação de Licença de Operação – Renovação aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 14. E-07/506.893/12 – Imco Participações 

Ltda. – Terraplenagem – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, 

conforme considerações do representante da Superintendência do Médio Paraíba. 15. E-

07/507.369/11 - Posto Amarelinho B.P. Ltda. EPP - Posto de combustível – Requerimento de 

Licença de Operação. Conforme considerações do representante da Superintendência do Médio 

Paraíba, o requerimento é de Licença de Operação e Recuperação - LOR – Licença aprovada. 16. 

Por solicitação do Representante da Diretora de Licenciamento Ambiental, o processo E-

07/506.782/12 - Secretaria Especial de Portos da Presidência da República – SEP - foi incluído 

na pauta para retificar a Ata da 172ª Sessão de Licenciamento Ambiental, alterando a titularidade. 

Onde se lê: “11. E-07/506.782/12 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Para dragagem 

marítima, Porto do Rio Janeiro - BG – Requerimento de Licença de Instalação - Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental.” 

Leia-se: 11. E-07/506.782/12 - Secretaria Especial de Portos da Presidência da República – SEP - 

Para dragagem marítima, Porto do Rio Janeiro - BG – Requerimento de Licença de Instalação - 

Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. O Conselho Diretor aprovou a retificação. 17. Por solicitação da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental, o processo E-07/202.378/03 - Transportadora Vantroba 

Ltda. foi incluído na pauta – Averbar Licença de Operação LO IN000706 – Averbação aprovada 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 18. Por 

solicitação da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o processo E-

07/503.661/09 - Petrosac Indústria e Comércio de Embalagens de Polímero Ltda. foi incluído 
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na pauta – Requerimento de Licença de Instalação – Avaliação quanto à intervenção do 

empreendimento na F.M.P. do Rio Paraíba do Sul. Intervenção aprovada, considerando os 

precedentes analisados pelo CONDIR, notadamente, pela localização da área, separado do corpo 

hídrico por um logradouro público e linha de edificações, em área urbana consolidada e destinada 

pela Municipalidade para o desenvolvimento da atividade. Os Diretores deliberaram pelo 

prosseguimento da avaliação do licenciamento ambiental. III – ENCERRAMENTO: Nada mais 

havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, 

lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do 

Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 2012. 
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